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ESTADo DO PAú

GOVERIIo MUNICIPAL DE CANÂÃ DoS CARA,ÁS

Co rssÀo PERt ANEnTE DE LrcrÍAÇÀo

c0NTRATo No 202í1203

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, através do(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, NO 01.613.321/0001.24, dENOMiNAdO dAqUi

por diante de C0NTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA,

Prefeita, portador do CPF no 769.025.954-53, residente na Rua esmeralda s/no, e do outro lado GAMMA

COMUNICACAO LTDA, CNPJ 04.672.859/000'l-06, com sede na Tv Rui Barbosa, n 785, Reduto, Belém-PA,

CEP 66053-260, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), nestê ato representado pelo Sr.

HERYCLES YOSHIO HORIGUCHI, residente na Tv Rui Baóosa, n 770, apto 1402, Reduto, Belém-PA, CEP

66053-260, portador do CPF '133.062.86249, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato

contratação de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade,

compreendêndo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objêtivo o
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos
e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito
à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público

em geral, conÍorme estabelecido no Edital da Conconência n0002/202'l-SRP, mediante as cláusulas e

condiçôes que rêciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo n" 169/202'lIPMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Lei no 8.666/1993, mêdiante as cláusulas e condições que se

seguem:

SULA PRI -D0

0 objetivo do presente instrumento é a para contratação de agência de propaganda para a prestação

de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituiçôes ou

de informar o público em geral, em conÍormidade com as condições estabelecidas no Edital Conconência

n00022021-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.

í. A localização precisa, os prazos e as condiçóes especilicos da prestação dos serviços ora
contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer
parte integranle deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global.

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:
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ê.tudo, o planêtãmÀtô, ã @n6rtEÇãó, â 6ôepÇào, .
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vÀraR GrrBÀr R§ 12.000.000,00

1 , O valor global deste Contrato é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais)

cúusuu rencsRA - Do REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão Íixos e ineajustáveis.

cúusuu ounRrA - Do AI/PARo LEGAL

1. A lavratura do presenle Contrato decorre da realização da Conconência n00022021-SRP,

realizada mm fundamento na Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores.

cúusuLl ourrurA - DA EXEcucÃo Do coNTRATo

A execução deste Conlrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princÍpios da
Teona Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

cúusulA sExrA - oa vrcÊrucn r ol rflcÁon

A vigência deste Conlrato será de 14 de Dezembro de 2021 extinguindo-se em 14 de Dezembro de

2022, a conlar a partir da data de assinatura, podendo este prazo ser pronogado até 60 meses,

conforme art. 57 Inciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse das partes, na Íorma da lei, com

eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oícial do Municipio de Canaã dos

Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DOS E GOS DA CONTRATANTE

Caberá à CONTRATANÍE:
'1.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA n

para a entrega das notas Íiscais/Íaturas;

1.2. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes

a ser solicltados pelos empregados da C0NTRATADA;
1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva

.2---i

as dependências da C0NTRATANTE,

à prestação dos serviços que venham

dos serviços, desde que
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ESTADO DO PAú
GovER[o MuNrcrpÂL DE CANAÃ Dos CARÂJÁS

COMISSÃO PERMANENTE OE LICTTAçÀO

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de

natureza grave;

1 .5. Solicitar, sempre que julgar convenienle, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fiscalizaçã0.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1 . Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:
'1.1 .'1. Salários;
1.1.2. Seguros de acidentes;

í.'1.3. Taxas, impostos e contribuições;
'1.1.4. lndenizaçoes;

1.1.5. Vale-refeição;
1.1.6. Vale{ransporte; e
1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou mndiçoes mnstantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;
1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçÕes não autorizadas pela C0NTRATANTE;
1.4. Ser responsável pelos danos causados dketamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreç0, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
1.5. Ser responsâvel por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando esles tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução dos serviços objeto desle Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos
serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
I .8. Observar as normas legais de seguranÇa a que está sujeita a prestação dos serviços;
1.9. Manter, durante toda a execução do conkato, em compalibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

OúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SoCIAIS, COMERcIAIS E FISCAIS

À cotttRRtRoR caberá, ainda:
1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldâ-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

'1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e .Rigaçoes estabelecidas na
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legislação especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espêcie, forem
vÍtimas os seus empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

'1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução deste Contrato, oíginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;
1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabams, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de
transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de
seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos eslabelecidos na Condiçáo

anteÍior, náo transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Conkato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a C0NTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a
qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a
pessoas e ao patrimônio das unidades esmlares, quando mmprovadamente tenha ocorddo por nEligência
e/ou inabilidade de seus íuncionános, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

qLAUSULA DÉCI[,4A - DAS OBRIGAÇOES GERAIS

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
'1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIIVEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

Sr. JEFFERSON DE ALMEIDA SILVA, CPF n0 978.805.662-87, fiscal do conlrato nomeado pela

CONTRATANTE.

2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Íornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que Íor necessário à regularização das Íaltas ou

defeilos observados.
3. As decisoes e providências que ultrapassarem a compelência do representante deverão ser

solicitadas ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em ábil para a adoção das

-í' i

-1/

medidas mnvenientes.
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ao efetivo adimplemento da

cúusur-R oectuR seoUNDA - DA ATESTAoÃo

1. A atestaçáo das notas Íiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim,

cúusuLn orcrurA TERcETRA - DA DESpESA

1. A despesa com a preslação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, conerá a conta do elemento orçamentário: Exercicio 2021 Atividade

1003.041221315.2.010 Realizar Publicidade de Ações Desenvolvidas Pelo Govemo, Classificação

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.90, no valor

de R$ 12.000.000,00. Fonte: 1561.

cúUSULA DÉcIMA oUARTA- Do PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota Íiscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será
mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendenle de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteraÇão de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamenlo.

4. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima refe
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

4
EM=lxNxVP

(
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4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de

vigência do mntrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que

esteja sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar

necessária.

6. Não obstante â CONTRATADA sela a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

serviços e atividades conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

Íorma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa tiscalização

sobre os serviços, diretamenle ou por prepostos designados.
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Encargos moratórios;

Número de dias entre a data preüsta paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da paÍcela a ser paga;

índice de compensação financeira = 0,0001M38, assim apuriado:

t=(ü) r=(g1!0)

365 365

Percentual da taxa anual = 6Yo.

I = 0,00016438

TX=

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesla Condição será incluída na Íatura/nota Íiscal seguinte
ao da ocorrência.

5. Os preços dos serviços serão Íixos e irreajustáveis.

C UI TA. NTRAT

'1 , Este Contrato poderâ ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas a
este Contrato.

CúUSULA DECI[/A SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

í. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Conkato poderá ser aumentado

ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 10 e20,da Lei n0 8.666/'1993.

2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇoes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do conkalo.

CLAUSULA DECII\4A SETIMA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Conlrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

1.1. Advertência;
1.2. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (

7

três déçimos por cento) sobÍe o valor
r'-\\r.-
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total do mntrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunícação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer fraude Íiscal;

4.6. Falharou fraudar na execução deste Contrato.

5. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará suleita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n0 8.666/'1993.

ô. Comprovado impedimenlo ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens '1 a 3
desta Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Administração Públlca
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

USULA DECIMA OIT

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei n" 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja mnveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.
3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente molivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão adminishativa

prevista no Art.77 daLei n'8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINcULAcÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA CoNTRATADA

'1. Este Contrato Íica vinculado aos termos da Conconência n0 002/2021-SRP, cuja realização decone

azâlr
\ À,".,-ry.-

da autorizaçáo do gestor do CONTRATANTE, constante do prçsso n0 í69/2021lPMCC-CPL.

cúusuLAvrcÉstMA- Do FoRo -<-7--- -\ \Ày
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As questoes demnentes da execução deste Conlrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, mm exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. í02, inciso l, allnea 'd', da Constituição Federal.

E, para íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para quê suÍlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJÁS-PA, 14 de Dezembro de 202'l

PREFEITURA MUNICIP DOS CARAJÁS
-24CNPJ(MF) 01.6 /0001

)

CO CAO LTDA

RATADO(A)

2" - NOME

CN

TESTEII/UNHAS:

1". NOME

J?9.??r.éea-K/ çSd.crrV.d 3 _q2
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